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ATA N.º12

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, às 9h05min,
reuniu-se ordinariamente o Conselho do Instituto de Matemática, Estatística e Física - IMEF,
no mini-auditório da Escola de Engenharia, sob a presidência da Professora Adriana Elisa
Ladeira Pereira e com a presença dos seguintes membros: Os docentes Adriano de Cezaro,
Catia Maria dos Santos Machado, Cristiana Andrade Poffal, Daiane Freitas, Everaldo
Arashiro, Fabiola Sperotto, Fabrício Ferrari, João Thiago Amaral, Julian Suarez, Jurselem
Carvalho Perez, Luis Dias Almeida, Luiz Fernando Mackedanz, Luverci Ferreira, Magno Pinto
Collares, Matheus Lazo, Otavio Socolowski Junior, Raquel Nicolette, Rodrigo Barbosa Soares,
Rosângela Menegotto Costa, Tales Popiolek e o técnico Leandro Saggiomo. O docente
Wiliam Marques justificou sua ausência.  A presidente iniciou a reunião e solicitou a alteração
de ordem nos pontos de pauta, colocando o décimo ponto como segundo na ordem do dia.
Com o aceite de todos os presentes, a presidente passou a leitura dos itens da pauta na
ordem que segue. Primeiro Ponto: Aprovação de relatório do processo eleitoral para
Coordenação do Programa de Pós-Graduação Mestrado Nacional Profissional em Ensino de
Física – MNPEF -  polo  FURG.  Após a leitura do relatório, o conselheiro Everaldo relembrou
a todos que houve uma reunião anterior à eleição, na qual se tratou sobre o assunto da nova
coordenação do MNPEF. Sem manifestações, colocado em votação, o relatório foi aprovado
por unanimidade. Décimo Ponto: Esclarecimento do ponto de pauta 15 da Ata 11/2017-IMEF.
A presidente relatou que o servidor Leandro Saggiomo ficou fragilizado com algumas
considerações que ficaram registradas na ata e com a decisão tomada na reunião anterior
deste Conselho, a respeito da sua solicitação de afastamento para o Curso de Doutorado.
Sendo assim, a presidente disse que sugeriu ao Leandro, que encaminhasse uma carta de
esclarecimentos aos membros deste Conselho. Foi realizada a leitura da referida carta.
Também foi lida a Deliberação nº19/2008 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão –
COEPE, que dispõe sobre as normas para afastamento de servidores para realização de
cursos de pós-graduação. A presidente também realizou a leitura do processo número
23116.007974/2017-79 da solicitação de afastamento do servidor e por fim justificou que tem
o conhecimento das atividades realizadas pelo administrador e que o mesmo sempre se
encontra disponível para esclarecimentos. Ressaltando que nesta solicitação, a única
alteração em relação à proposta anterior foi o período de afastamento, que antes era de
afastamento integral por 24 meses e neste pedido a solicitação é de afastamento parcial por
24 meses e total por 12 meses, totalizando os 36 meses  conforme disposto na Deliberação
nº19/2008-COEPE. O conselheiro Tales afirmou que um recurso deveria ser encaminhado a
uma instância superior, visto que houve uma mudança no pedido original. O conselheiro
Matheus argumentou que quando participava do COEPEA, era discutido que os Conselhos
das Unidades podem alterar suas decisões sem que seja necessário envolver instâncias
superiores. O conselheiro Leandro pontuou novamente argumentos expostos na carta
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endereçada a Direção da Unidade e que foi lida na reunião. Sem mais manifestações, foi
colocado em votação o afastamento parcial por 24 meses e total  por 12 meses do servidor
Leandro  e este foi aprovado pela maioria tendo apenas uma abstenção do conselheiro
Leandro. Segundo Ponto:Homologação do “Ad referendum” referente à aprovação da
proposta de criação do Curso de Mestrado em Ambientometria, efetivado através do Mem.
217/2017-IMEF. A presidente fez a leitura do memorando e a Conselheira Raquel prestou
esclarecimentos quanto a criação do PPGAmb. Sem manifestações, foi colocado em votação
e aprovado por unanimidade. Terceiro ponto:Homologação do “Ad referendum” referente à
aprovação do resultado das eleições para Coordenação Adjunta do Curso de Física
Licenciatura, efetivado através do Mem. 221/2017-IMEF. Após a leitura do memorando, sem
manifestações, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Quarto ponto:
Homologação do “Ad referendum” referente à aprovação do projeto de Ensino “Ensinar e
aprender Matemática e Física no contexto do campo a partir de Unidades de Aprendizagem”,
efetivado através do Mem. 224/2017-IMEF. A presidente explicou a necessidade desta
solicitação para a atuação da professora Natália Lemke no campus de São Lourenço Sul,
enquanto seu processo de redistribuição não estivesse concluído. Entretanto neste meio
tempo o processo foi concluído, o que não anula a necessidade da aprovação do projeto.
Após a leitura do memorando, sem manifestações, o mesmo foi colocado em votação e
aprovado por unanimidade. Quinto ponto: Aprovação da alteração da composição do Núcleo
Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Ciências Exatas, solicitada através do
Mem. 16/2017 e 17/2017- IMEF/SAP. Após a leitura dos memorandos, sem manifestações,
colocado em votação, aprovado por unanimidade. Sexto Ponto: Aprovação do Relatório Final
do projeto intitulado “II Semana Acadêmica da Licenciatura em Ciências Exatas (Cópia)”, sob
a coordenação da técnica Patrícia da Silva.  A presidente comentou sobre a II Semana
Acadêmica do Curso de Licenciatura em Ciências Exatas, mas como ainda não estava
disponível o parecer da Câmara de Extensão, foi sugerido que este ponto fique para a
próxima reunião. Houveram questionamentos em relação ao prazo para entrega dos
pareceres. A secretária Amanda respondeu que os prazos não são cumpridos e o conselheiro
Otávio argumentou que muitas vezes as solicitações dos pareceres das Câmaras são
enviadas em cima da hora da próxima reunião do Conselho. Sem mais manifestações, foi
colocado em votação e aprovado por unanimidade a transferência deste ponto de pauta para
a próxima reunião do Conselho. Sétimo Ponto: Aprovação do projeto de extensão intitulado
“Programa de Formação Acadêmico Profissional e Práticas Educativas”, sob a coordenação
das docentes Celiane Costa Machado e Elaine Correa Pereira. Após a leitura do parecer da
Câmara de Extensão, a conselheira Cristiana pediu que fosse corrigida a data do
“Cronograma de Atividades”, que consta como 2031, tanto neste projeto como para os outros
dois projetos dos próximos dois pontos da pauta. Sem mais manifestações, foi colocado em
votação e aprovado por unanimidade. Oitavo Ponto: Aprovação do Relatório Final do Projeto
de Extensão intitulado “Programa de Formação Acadêmico Profissional e Práticas
Educativas”, sob a coordenação das docentes Elaine Correa Pereira (período 11/04/2017 a
16/06/2017). Após a leitura do parecer da Câmara de Extensão, sem manifestações, foi
colocado em votação e aprovado por unanimidade. Nono Ponto: Aprovação do Relatório Final
do Projeto de Extensão intitulado “Programa de Formação Acadêmico Profissional e Práticas
Educativas”, sob a coordenação da docente Elaine Correa Pereira (período 10/05/2017 a
12/07/2017). Após a leitura do parecer da Câmara de Extensão, sem manifestações, foi
colocado em votação e aprovado por unanimidade. Décimo primeiro ponto: aprovação de
relatórios de Afastamento para Pós- Graduação da Prof. Edite Taufer. A professora Adriana
explicou que em reunião anterior foi comentado que a professora Edite não enviava os
relatórios referentes ao seu período de afastamento para Doutorado. Diante disso, entrou em
contato com a PROPESP e com a professora Edite solicitando estes relatórios, então a
mesma enviou todos os relatórios que estavam em atraso. Sem manifestações, os relatórios
foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Décimo Segundo Ponto:
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Aprovação "Ad referendum" do Conselho do IMEF do Projeto de Pesquisa referente a
Chamada Pública MCTI/FINEP/FNDCT 02/2016 - CENTROS NACIONAIS MULTIUSUÁRIOS.
Após a leitura do Memorando 229/2017-IMEF, a presidente justificou a ausência do parecer
da Câmara de Pesquisa, pois o pedido chegou na unidade no dia 25 de setembro de 2017 e
deveria ser tramitado com urgência, devido aos prazos da FINEP. Além disso, argumentou
que o processo já havia sido enviado para a PROPLAD e também assinado pela Reitora da
FURG. Sem manifestações, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Assuntos
Gerais:  A professora Adriana relatou que recentemente a Direção esteve no campus SAP
para a abertura da II Semana Acadêmica do curso de Licenciatura em Ciências Exatas  e que
o evento  contou com grande participação dos alunos. Relatou também que foram realizadas
as formaturas do curso de Ciências Licenciatura - EaD. A professora Jurselem, coordenadora
deste curso,  complementou que os eventos transcorreram tranquilamente. Nada mais
havendo a tratar, às 10h50min a presidente encerrou a reunião, da qual foi lavrada a presente
ata, que vai assinada pela Diretora do Instituto de Matemática, Estatística e Física, Professora
Doutora Adriana Elisa Ladeira Pereira e por mim, Amanda Duarte Pimentel, Assistente em
Administração, que secretariei a reunião.

 

Amanda Duarte Pimentel

Secretária IMEF

 

 

Prof. Dra. Adriana Elisa Ladeira Pereira

Diretora do IMEF
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